INDICAÇÃO Nº 
946
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Transportes, providências imediatas no sentido de viabilizar a agilização no recapeamento da Rodovia Marechal Rondon, principalmente no trecho Conchas – Laranjal Paulista.

JUSTIFICATIVA

Recebemos do Senhor Calil Chagury, Vereador do Município de Conchas, missiva na qual solicita nossa intervenção junto aos órgão competentes para que seja agilizado o recapeamento da Rodovia supra citada, principalmente no trecho Conchas –Laranjal Paulista.

Saliente o ilustre representante do Poder Legislativo Local que o referido trecho está intransitável, devido aos vários buracos, sendo certo que é alto o número de acidentes, com vítimas fatais, inclusive. 

Como se pode observar, a efetivação da medida indicada é imprescindível como meio de coibir mais sinistros na região, bem como facilitar o transporte de pessoas e o escoamento da produtos e gêneros alimentícios de ambas as cidades.
Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Gonzaga Vieira - PSDB
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